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Tabela de Cargos e Salários � Ano 2022
Atualizada em: 20/12/2022

Nome Referência Valor
ADMINISTRADOR 131 R$ 6.011,73
AG1 - ASSESSOR DE GABINETE 467 R$ 5.454,25
AGENTE COMUNITARIO 172 R$ 2.472,48
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 172 R$ 2.472,48
AGENTE DE SANEAMENTO 126 R$ 3.634,87
AGENTE DE TRANSITO 109 R$ 2.300,89
AGENTE FISCAL AGROPECUARIO 124 R$ 3.467,19
AGENTE FISCAL AMBIENTAL 126 R$ 3.634,87
AGP1 - ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO 469 R$ 8.183,67
AJ DE FISCAL 110 R$ 2.411,29
AJ DE TOPOGRAFO 107 R$ 2.196,07
ALMOXARIFE 123 R$ 3.219,47
ANALISTA DE INFORMATICA 130 R$ 5.254,30
ANALISTA DE PROCURADORIA 129 R$ 4.128,56
ARQUITETO 130 R$ 5.254,30
ARQUIVISTA 130 R$ 5.254,30
ASSISTENTE ADM 115 R$ 2.663,01
ASSISTENTE SOCIAL 128 R$ 4.120,50
AT DE ENFERMAGEM 103 R$ 1.951,39
ATENDENTE 109 R$ 2.300,89
AUDITOR FISCAL DE RENDAS MUNICIPAIS 130 R$ 5.254,30
AUXILIAR 109 R$ 2.300,89
AUXILIAR ADMINIST 109 R$ 2.300,89
AUXILIAR DE ALMOXARIFE 104 R$ 2.052,67
AUXILIAR DE CAMPO 109 R$ 2.300,89
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 423 R$ 3.339,69
AUXILIAR DE ESPORTES 109 R$ 2.300,89
AUXILIAR DE FARMACIA 109 R$ 2.300,89
AUXILIAR DE MECANICO 109 R$ 2.300,89
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 109 R$ 2.300,89
AUXILIAR DE SERVICOS 109 R$ 2.300,89
AUXILIAR LABORATORIO 109 R$ 2.300,89
AUXILIAR TESOURARIA 121 R$ 3.049,34
BIBLIOTECARIO 130 R$ 5.254,30
BIOLOGO 130 R$ 5.254,30
BOTANICO 131 R$ 6.011,73
BRACAL 109 R$ 2.300,89
CALCETEIRO 113 R$ 2.501,36
CARPINTEIRO 113 R$ 2.501,36
CHEFE PROCESSAMENTO DE DADOS 129 R$ 4.128,56
CIRURGIAO DENTISTA 129A R$ 4.650,28
COLETORDE LIXO 109 R$ 2.300,89
CONTABILISTA 131 R$ 6.011,73
CONTADOR 130 R$ 5.254,30
COORDENADOR ARTISTICO PEDAGOGICO 205 R$ 4.836,85
COORDENADOR DE GOVERNO 468 R$ 11.105,32
COORDENADOR GABINETE ASSUNTOS ESTRATEGIC 468 R$ 11.105,32
COORDENADOR PEDAGOGICO 149 R$ 5.496,27
CORREGEDORGERAL 469 R$ 8.183,67
COVEIRO 113 R$ 2.501,36
CUIDADOR DE IDOSOS 203 R$ 1.752,96
CUIDADOR SOCIAL 169 R$ 3.773,37
DENTISTA - ENDODONTISTA 181 R$ 9.020,13
DENTISTA - PERIODONTISTA 180 R$ 6.835,16
DENTISTA CIRUR TRAUM BUCO MAXILO FACIAL 180 R$ 6.835,16
DESENHISTA 423 R$ 3.339,69
DIGITADOR 114 R$ 2.647,75
DIRETOR DE ESCOLA 174 R$ 6.679,39
DIRETOR DO CONSERVATORIO MUNICIPAL 204 R$ 5.924,22
DIRETOR REGIONAL - CENTRAL 469 R$ 8.183,67
DIRETOR REGIONAL - LESTE 469 R$ 8.183,67
DIRETOR REGIONAL - NORDESTE 469 R$ 8.183,67
DIRETOR REGIONAL - NOROESTE 469 R$ 8.183,67
DIRETOR REGIONAL - NORTE 469 R$ 8.183,67
DIRETOR REGIONAL - OESTE 469 R$ 8.183,67
DIRETOR REGIONAL - SUL 469 R$ 8.183,67
EDUCADOR AMBIENTAL 130 R$ 5.254,30
EDUCADOR FISICO 412 R$ 2.777,51
EDUCADOR SOCIAL 175 R$ 4.588,34
ELETRICISTA 114 R$ 2.647,75
ELETRICISTA DE VEICULO AUTOMOTOR 114 R$ 2.647,75
ENC GARAGEM 122 R$ 3.183,37
ENCANADOR 113 R$ 2.501,36
ENFERMEIRA 130 R$ 5.254,30
ENGENHEIRO AGRONOMO 408 R$ 9.790,38
ENGENHEIRO AMBIENTAL 408 R$ 9.790,38
ENGENHEIRO CIVIL 408 R$ 9.790,38
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 408 R$ 9.790,38

ENGENHEIRO ELETRICISTA 408 R$ 9.790,38
ENGENHEIRO SANITARIO 408 R$ 9.790,38
ENTREG.AVISOS 109 R$ 2.300,89
ESCRITURARIO 109 R$ 2.300,89
FARMACEUTICO 128 R$ 4.120,50
FARMACEUTICO VISA 128 R$ 4.120,50
FAXINEIRO 109 R$ 2.300,89
FISCAL DE OBRAS 126 R$ 3.634,87
FISCAL DE SAUDE 126 R$ 3.634,87
FISIOTERAPEUTA 128 R$ 4.120,50
FONOAUDIOLOGA 128 R$ 4.120,50
FRENTISTA 103 R$ 1.951,39
GUARDA MUNICIPAL 422 R$ 2.596,32
HISTORIADOR 130 R$ 5.254,30
INSPETOR DE ALUNOS 109 R$ 2.300,89
INSPETOR GUARDA MUN 126 R$ 3.634,87
INSPETOR ZONA AZUL 109 R$ 2.300,89
INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 115 R$ 2.663,01
INSTRUTOR DE MARCENARIA 176 R$ 3.817,86
INSTRUTOR SURDO 115 R$ 2.663,01
INTERPRETE EDUCACIONAL DE LIBRAS/PORT 115 R$ 2.663,01
LAVADOR DE AUTOS 109 R$ 2.300,89
MAGAREFE 109 R$ 2.300,89
MARCENEIRO 109 R$ 2.300,89
MECANICO 114 R$ 2.647,75
MECANICO DE MANUTENCAO 114 R$ 2.647,75
MEDICO ALERGOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO CARDIOLOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO CIRURGICOGERAL 130 R$ 5.254,30
MEDICO CIRURGICO VASCULAR 130 R$ 5.254,30
MEDICO CLINICO GERAL 130 R$ 5.254,30
MEDICO DERMATOLOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO DO TRABALHO 130 R$ 5.254,30
MEDICO ENDOCRINOLOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO GASTROENTEROLOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO GERIATRA 130 R$ 5.254,30
MEDICO GINECOLOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO INFECTOLOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO MASTOLOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO NEFROLOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO NEUROLOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO NEUROPEDIATRA 130 R$ 5.254,30
MEDICO ONCOLOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO ORTOPEDISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICOOTORRINO 130 R$ 5.254,30
MEDICO PATOLOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO PEDIATRA 130 R$ 5.254,30
MEDICO PNEUMOLOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO PRONTO SOCORRISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO PSIQUIATRA 130 R$ 5.254,30
MEDICO RADIOLOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO REUMATOLOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO SANITARISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO UROLOGISTA 130 R$ 5.254,30
MEDICO VASCULAR 130 R$ 5.254,30
MEDICO VERIFICACAO DE OBITO-PATOLOGIA 130 R$ 5.254,30
MEDICO VETERINARIO 130 R$ 5.254,30
MERENDEIRA 109 R$ 2.300,89
MONITOR DE INFORMATICA EFETIVO 179 R$ 4.091,27
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - MTE 359 R$ 1.335,87
MOT P/VEICULOS LEVES 113 R$ 2.501,36
MOTORISTA 113 R$ 2.501,36
MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS 113 R$ 2.501,36
MOTORISTA P/CAMINHAO 113 R$ 2.501,36
NUTRICIONISTA 128 R$ 4.120,50
ODONTOLOGO PACIENTE COM NECESSI ESPECIAL 129A R$ 4.650,28
ODONTOPEDIATRA 129A R$ 4.650,28
OFTALMOLOGISTA 130 R$ 5.254,30
OP MAQ ESC H POCLAIN 120 R$ 2.967,30
OP MAQ PA CARREGAD. 120 R$ 2.967,30
OP MAQ PESADAS 120 R$ 2.967,30
OP MAQ RETRO ESCAVAD 120 R$ 2.967,30
OP MAQ ROLO COMPAC ASFALTO 120 R$ 2.967,30
OPMAQ ROLO COMPAC PE CARNEIRO 120 R$ 2.967,30
OP MAQ TRATOR AGRIC 120 R$ 2.967,30
OP MAQ TRATOR ESTEIR 120 R$ 2.967,30
OP MQ MOTONIVELADORA 120 R$ 2.967,30
OP USINA DE ASFALTO 120 R$ 2.967,30
OP VIBRO AC ASFALTO 120 R$ 2.967,30
ORIENTADOR EDUCACIONAL 178 R$ 5.303,01
ORIENTADOR SOCIAL 169 R$ 3.773,37
OUVIDOR GERAL 469 R$ 8.183,67
PATRULHEIRO I 412 R$ 2.777,51
PATRULHEIRO II 115 R$ 2.663,01
PATRULHEIRO III 422 R$ 2.596,32
PDI - PROFESSOR DESENVOLVIMENTO INFANTIL (F B N I) 350 R$ 3284,03 + Complementação
PEB I � EFETIVO (F A N I � 120 HRS MENSAIS) 270 R$ 2.890,26

PEB I � SUBSTITUTO (F A N I � 150 HRS MENSAIS) 363 R$ 3.612,83
PEB I EDUC INFANTIL (F A N I � 120 HRS MENSAIS) 270 R$ 2.890,26
PEB II CIENCIAS (F B N I � 120 HRS MENSAIS) 300 R$ 3.125,60
PEB II EDUC ARTISTISTICA (F B N I � 120 HRS MENSAIS) 300 R$ 3.125,60
PEB II EDUC FISICA (F B N I � 120 HRS MENSAIS) 300 R$ 3.125,60
PEB II GEOGRAFIA (F B N I � 120 HRS MENSAIS) 300 R$ 3.125,60
PEB II HISTORIA (F B N I � 120 HRS MENSAIS) 300 R$ 3.125,60
PEB II INGLES (F B N I � 120 HRS MENSAIS) 300 R$ 3.125,60
PEB II LINGUA PORTUGUESA (F B N I � 120 HRS MENSAIS) 300 R$ 3.125,60
PEB II MATEMATICA (F B N I � 120 HRS MENSAIS) 300 R$ 3.125,60
PEB II SUB � ARTES (F B N I � 150 HRS MENSAIS) 364 R$ 3.907,00
PEB II SUB � CIENCIAS (F B N I � 150 HRS MENSAIS) 364 R$ 3.907,00
PEB II SUB - EDUC FISICA (F B N I � 150 HRS MENSAIS) 364 R$ 3.907,00
PEB II SUB � GEOGRAFIA (F B N I � 150 HRS MENSAIS) 364 R$ 3.907,00
PEB II SUB � HISTORIA (F B N I � 150 HRS MENSAIS) 364 R$ 3.907,00
PEB II SUB � INGLES (F B N I � 150 HRS MENSAIS) 364 R$ 3.907,00
PEB II SUB - LINGUA PORTUGUESA (F B N I � 150 HRS MENSAIS) 364 R$ 3.907,00
PEB II SUB � MATEMATICA (F B N I � 150 HRS MENSAIS) 364 R$ 3.907,00
PEDREIRO 113 R$ 2.501,36
PINTOR 113 R$ 2.501,36
PINTOR DE AUTOS 113 R$ 2.501,36
PREFEITO MUNICIPAL Subsídio R$ 23.015,71
PROCURADORMUNICIPAL 165 R$ 7.071,56
PROF BILINGUE LIBRAS/PORT 116 R$ 3.064,49
PROFESSOR DE MUSICA 206 R$ 3.387,08
PSICOLOGO 128 R$ 4.120,50
PSICOLOGO EDUCACAO 128 R$ 4.120,50
PSICOPEDAGOGO 159 R$ 4.464,35
SECRET ADJUNTO TECNOLOGIA DA INFORMACAO Subsídio R$ 10.862,27
SECRET PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO Subsídio R$ 15.517,54
SECRETARIA 118 R$ 2.879,58
SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRACAO Subsídio R$ 10.862,27
SECRETARIO ADJUNTO DE EDUCACAO Subsídio R$ 10.862,27
SECRETARIO ADJUNTO DE SAUDE Subsídio R$ 10.862,27
SECRETARIO ADJUNTO DE SERVICOS PUBLICOS Subsídio R$ 10.862,27
SECRETARIO ADJUNTO MEIO AMBIENTE E AGRIC Subsídio R$ 10.862,27
SECRETARIO DA ACAO SOCIAL Subsídio R$ 15.517,54
SECRETARIO DA ADMINISTRACAO Subsídio R$ 15.517,54
SECRETARIO DA EDUCACAO Subsídio R$ 15.517,54
SECRETARIO DA SAUDE Subsídio R$ 15.517,54
SECRETARIO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS Subsídio R$ 15.517,54
SECRETARIO DE CULTURA E TURISMO Subsídio R$ 15.517,54
SECRETARIO DE ESPORTES Subsídio R$ 15.517,54
SECRETARIO DE GOVERNO Subsídio R$ 15.517,54
SECRETARIO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS Subsídio R$ 15.517,54
SECRETARIO DE SEGURANCA E DEFESA DO CIDA Subsídio R$ 15.517,54
SECRETARIO FINANCAS Subsídio R$ 15.517,54
SECRETARIO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA Subsídio R$ 15.517,54
SECRETARIO NEGOCIOS JURIDICOS Subsídio R$ 15.517,54
SERRALHEIRO 108 R$ 2.262,43
SERVENTE 109 R$ 2.300,89
SERVENTE DE ESCOLA 109 R$ 2.300,89
SERVENTE DE PEDREIRO 109 R$ 2.300,89
SOLDADOR 114 R$ 2.647,75
SUB INSP.GUARDA MUN. 423 R$ 3.339,69
SUPERVISOR DE ENSINO 173 R$ 7.735,38
TEC PROTESE DENTAL 423 R$ 3.339,69
TECNICO AGRICOLA 423 R$ 3.339,69
TECNICO AGRIMENSURA 423 R$ 3.339,69
TECNICO DE INFORMATICA 423 R$ 3.339,69
TECNICO DESPORTIVO 109 R$ 2.300,89
TECNICO EDIFICACOES 423 R$ 3.339,69
TECNICO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO 423 R$ 3.339,69
TECNICO EM QUIMICA 423 R$ 3.339,69
TECNICO EM RAIO X 119 R$ 2.895,25
TECNICO ENFERMAGEM 423 R$ 3.339,69
TECNICO HIGIENE DENTAL 423 R$ 3.339,69
TECNICOLABORATORIO 122 R$ 3.183,37
TECNICO SEGURANÇA TRABALHO 126 R$ 3.634,87
TELEFONISTA 107 R$ 2.196,07
TERAPEUTA OCUPACIONAL 128 R$ 4.120,50
VARREDOR 109 R$ 2.300,89
VICE PREFEITO MUNIC Subsídio R$ 9.310,52
VIGIA NOTURNO 107 R$ 2.196,07
ZOOTECNICO 128 R$ 4.120,50
ZOOTECNISTA 128 R$ 4.120,50

Itatiba, 20 de dezembro de 2022.

Eduardo Antonio Sesti Junior
Secretário de Administração

Katia Cecilia Baptistella
Secretária de Finanças
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PROCESSO SELETIVO

PROCESSO SELETIVO � EDITAL Nº 07/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna público na forma prevista no Artigo 37 da
Constituição Federal e na Lei Municipal nº 2.058, de 14 de abril de 1989, que dispõe sobre a Contratação de Temporários no Município de Itatiba/SP,
que realizará Processo Seletivo com o objetivo de recrutar profissionais para a FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, para provimento por tempo
determinado, de emprego temporário para substituição, constante na Tabela de Emprego no Capítulo I deste Edital.

O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I � DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo realizar-se-á sob a responsabilidade do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, obedecidas às

normas deste Edital.
1.1.1. Todo o processo de execução deste Processo Seletivo, com as informações pertinentes, estará disponível no endereço eletrônico do

INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br).
1.1.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao Processo Seletivo serão publicados na ImprensaOficial doMunicípio, bem como divulgados na Internet,

nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP (www.itatiba.sp.gov.br).
1.1.3. A Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo será publicada Imprensa Oficial doMunicípio, bem como divulgada na Internet,

nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP (www.itatiba.sp.gov.br).
1.2. O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo é de 01 de fevereiro a 19 de dezembro de 2023.
1.2.1.O Processo Seletivo destina-se à FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, visando às contratações, em caráter temporário, pelo tempo

aqui determinado, de acordo com a disponibilidade orçamentária e obedecida a ordem classificatória, não gerando obrigatoriedade de contratação.
1.3. Os candidatos contratados estarão subordinados às normas Constitucionais aplicáveis, a Consolidação das Leis do Trabalho � CLT, e a Lei

Municipal nº 2058, de 14 de abril de 1989, artigo 2º, ítem III, e artigo 3°.
1.4. O contrato de trabalho terá validade para o ano letivo de 2023.
1.5. A Atribuição Básica do Emprego está descrita no Anexo I, deste Edital.
1.6. O código do Emprego, o Emprego, escolaridade/requisito exigidos, salário, área de atuação e a taxa da inscrição, estão estabelecidos na

tabela especificada a seguir:

TABELA I

de inscrição, verifique atentamente ao Emprego de interesse.
3.3. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por PIX, depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, ordem de

pagamento ou depósito comum em conta-corrente, condicional ou após a data de vencimento especificada no boleto bancário ou por qualquer outro
meio que não o especificado neste Edital.

3.4. Não será concedida ISENÇÃO total ou parcial da taxa de inscrição.
3.5. Não haverá restituição do valor pago referente à taxa de inscrição em hipótese alguma.
3.6. A inscrição somente será efetivada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição na rede bancária, conforme o disposto no item

3.2 deste Edital.
3.6.1. As informações prestadas no Formulário de Inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que feitas com o auxílio

de terceiros, cabendo ao INSTITUTOMAIS o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que preenchê-lo com dados incorretos, bem como aquele
que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. O não preenchimento dos dados corretamente poderá implicar
o cancelamento da inscrição.

3.6.2. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais não se poderá
alegar desconhecimento.

3.6.3. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Processo Seletivo será feita por ocasião da
contratação, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato.

3.7. O candidato que necessitar de qualquer tipo de Condição Especial para a realização da Prova Objetiva deverá solicitá-la por escrito, no
período das inscrições, de 20 de dezembro de 2022 a 10 de janeiro de 2023, com prazo para envio por upload no site www.institutomais.org.br, na
Área Restrita do candidato, em link específico, com Ref.: �CONDIÇÃO ESPECIAL�, até o dia 10 de janeiro de 2023.

3.7.1. A solicitação de Condições Especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.
3.7.2. O candidato que não realizar a solicitação estabelecida no item 3.7, durante o período de inscrição, não terá a prova especial e/ou as

condições providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
3.7.3. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, o candidato travesti ou transexual poderá solicitar a inclusão e uso

doNomeSocial para tratamento, devendo preencher totalmente e corretamente o requerimento de inclusão e uso doNome Social, conformemodelo
constante no Anexo III, assinar e encaminhar o mesmo durante o período das inscrições, de 20 de dezembro de 2022 a 10 de janeiro de 2023, com
prazo para envio por upload no site www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em link específico, com Ref.: �NOME SOCIAL�, até o
dia 10 de janeiro de 2023.

3.7.3.1. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações nos sites do INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITATIBA/SP (www.itatiba.sp.gov.br) será considerado o Nome Civil.

3.8. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no período entre a data de publicação da Lei Federal n.º 11.689/08 (09 de junho
de 2008), até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, no ato da inscrição, esta opção para critério de desempate, devendo encaminhar
obrigatoriamente:

a) cópia do comprovante de inscrição; e
b) certidão comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado.
3.8.1. Os documentos previstos no item 3.8, alíneas �a� e �b�, deverão ser encaminhados, durante o período de inscrição de 20 de dezembro

de2022 a 10de janeiro de 2023, comprazo para enviopor uploadno sitewww.institutomais.org.br,naÁreaRestrita do candidato, em link específico,
com Ref.: �FUNÇÃO JURADO até o dia 10 de janeiro de 2023.

3.8.2. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.8 e subitem 3.8.1, não serão considerados como Jurados para
critério de desempate.

3.9.Osdocumentos previstos no item 3.7 (Condição Especial), subitem3.7.3 (NomeSocial) e item3.8 (Função Jurado), alíneas �a� e �b�, deverão
ser encaminhados até às 23h59min do dia 10 de janeiro de 2023, por upload no site www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em
seus respectivos links.

3.9.1. Antes de encaminhar a(s) solicitação(ões) e/ou o(s) documento(s) comprobatório(s), o candidato deverá:
a) digitalizar as cópias dos documentos e salvar o arquivo em formato PDF, JPG ou GIF, com até 10 (dez) MB;
b) no caso de Documento Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ou GIF, com até 10 (dez) MB;
c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os lados do documento;
d) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos; e
e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as informações, se está orientada

corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de seu conteúdo.
3.9.2. Os documentos obtidos por meio digital (via Internet) deverão atender as seguintes condições:
a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e a identificação do assinante;
b) conter o código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua emissão.
3.9.3.O INSTITUTOMAIS e aPREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SPnão se responsabilizampor solicitações não recebidas pormotivos deordem

técnica dos computadores, falhas de comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, encaminhamentopara link
diverso do previsto em Edital, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

3.10. O candidato deverá, obrigatoriamente, indicar, no ato da inscrição, o código da opção de Emprego conforme Tabela I, do Capítulo l, bem
como o seu endereço completo e correto, inclusive com a indicação do CEP.

3.11. Os candidatos inscritos NÃO deverão enviar cópia de documento de identidade, sendo de responsabilidade exclusiva dos candidatos os
dados cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas da Lei.

3.12.O INSTITUTOMAIS e a PREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SP não se responsabilizampor solicitação de inscrição via Internet não recebida
pormotivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Ademais, não se responsabilizam, tampouco reembolsarão
candidatos por informações bancárias errôneas, advindas de crimes cibernéticos, em especial aquelas que se referem à linha de dígitos do código de
barras do boleto bancário, que resulte em ausência de compensação bancária. O candidato deve se atentar para as informações dos seguintes dados
bancários, sendo que o descumprimento das instruções para inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição.

3.13. Após a conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line, o candidato ou seu Procurador deverá imprimir o boleto bancário
para o pagamento do valor da inscrição e deverá ficar atento ao que segue:

a) ao emitir o boleto bancário verifique se o Emprego de interesse está correto;
b) verifique se no boleto bancário emitido para o pagamento da taxa de inscrição consta o nome do candidato;
c) certifique-se se o computador utilizado é confiável e se está com o antivírus atualizado para, assim, evitar possíveis fraudes na geração do

boleto bancário supracitado;
d) o boleto bancário a ser gerado para este Processo Seletivo será emitido pelo Banco Santander;
e) a representação numérica do código de barras (linha digitável) constante no boleto bancário sempre iniciará com o número 03399.18047

41300.001, que identifica o Banco Santander e o INSTITUTO MAIS;
f) antes de efetuar o pagamento, verifique se os primeiros números constantes no código de barras pertencem ao Banco Santander, pois boletos

gerados por outras instituições bancárias para o pagamento da taxa de inscrição deste Processo Seletivo, são automaticamente boletos falsos; e
g) será de responsabilidade do candidato ficar atento para as informações do boleto bancário, a fim de evitar fraudes no seu pagamento. Na

dúvida, entre em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS, através do telefone (11) 2659-5746, no horário
das 09h00min às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar
mensagem para sac@institutomais.org.br.

3.14. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto
bancário deverá ser pago antecipadamente.

3.15.Opagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado emdinheiro, cheque do próprio candidato ou débito em conta-corrente de bancos
conveniados.

3.15.1. O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação.
3.15.2. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, ou caso o mesmo seja preenchido com valor menor, não será permitida

a complementação em hipótese alguma, bem como considerar-se-á sem efeito a inscrição.
3.15.3. O candidato que efetuar o AGENDAMENTO DE PAGAMENTO de sua inscrição deverá atentar-se para a confirmação do débito em sua

conta-corrente, na data do vencimento do boleto bancário.
3.15.4. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado e consequente crédito na conta do INSTITUTOMAIS, a inscrição não será considerada

válida, sob qualquer hipótese.
3.16. Encerrado o prazo de inscrição e esgotados todos os prazos permitidos para pagamento, impressos no boleto bancário, mesmo tendo o

candidato realizado o pagamento da inscrição, este ficará impossibilitado de participar do Processo Seletivo.
3.17. A partir de 05 (cinco) dias úteis, o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico do INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br), se

os dados da inscrição efetuada via Internet foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato
por meio do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS através do telefone (11) 2659-5746, no horário das 09h00min às
12h00min ou das 14h00min às 17h00min (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para
sac@institutomais.org.br.

3.18. Para efetuar consultas da inscrição o candidato deverá acessar o site do INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br) e clicar no link �Meus
Concursos�, digitando o número do seu CPF e sua senha de acesso.

3.19. As inscrições efetuadas somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição.
3.20. Serão canceladas as inscrições compagamento efetuado comvalormenor doqueo estabelecido na Tabela I, do Capítulo I �DasDisposições

Preliminares, e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de vencimento do boleto bancário.
3.21. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de comunicação no site, nos últimos dias de

inscrição.
3.22. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
3.23. A partir do dia 14 de janeiro de 2023, serão divulgadas nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA

1.7. Os documentos comprobatórios para o Emprego que exige escolaridade completa � Diplomas registrados e acompanhados de Histórico
Escolar �devemreferir-se aCursosdevidamente reconhecidospeloMinistério daEducação (MEC), ConselhoNacional de Educação (CNE) ouConselho
Estadual de Educação (CEE) e Conselhos Regionais de Profissões.

1.8. Os Diplomas e Certificados obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados de acordo com a legislação vigente.

CAPÍTULO II � DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS
2.1. Os requisitos básicos para contratação no Emprego são os especificados a seguir:
2.1.1. O candidato deverá ler o Edital de Abertura do Processo Seletivo em sua íntegra e cumprir todas as determinações nele contidas;
2.1.2. Ter sido aprovado e classificado neste Processo Seletivo;
2.1.3. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, conforme o disposto

nos termos do Parágrafo 1º, Artigo 12, da Constituição Federal, e do Decreto Federal n.º 70.436/72, ou ser naturalizado brasileiro conforme legislação
vigente no país até a data da contratação;

2.1.4. Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, quando da contratação;
2.1.5. Encontrar-se na fruição dos direitos políticos e civis;
2.1.6. Encontrar-se em dia no cumprimento das obrigações militares na data da contratação;
2.1.7. Estar quite com a Justiça Eleitoral na data da contratação;
2.1.8. Possuir os REQUISITOSMÍNIMOSEXIGIDOSpara o Emprego, conformeoespecificadona Tabela I � Capítulo I �DasDisposiçõesPreliminares,

deste Edital;
2.1.9. Apresentar a documentação comprobatória de acordo com as exigências acima, por ocasião da convocação, que antecede a contratação;
2.1.10. Não ter sofrido penalidade administrativa na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP;
2.1.11. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, Administração, a Fé Pública, contra os Costumes e os previstos na Lei nº 11.343,

de 23 de agosto de 2006; e
2.1.12. Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício do Emprego.
2.2. A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos exigidos no item 2.1, deste Capítulo, será solicitada por

ocasião da contratação.
2.3. A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato em decorrência de sua

habilitação no Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.
2.4. O candidato que prestar declaração falsa, inexata, ou ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado na prova e que o fato seja constatado
posteriormente.

2.5. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas neste Edital, no entanto, o candidato que não as satisfizer
no ato da contratação, mesmo que tenha sido aprovado, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.

CAPÍTULO III � DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), no período de 20 de

dezembro de 2022 a 10 de janeiro de 2023, iniciando-se às 10h00, do dia 20 de dezembro de 2022 e encerrando-se, impreterivelmente, às 16h00 do
dia 10 de janeiro de 2023, observado o Horário Oficial de Brasília/DF e os itens constantes no Capítulo II para contratação no Emprego, estabelecidos
neste Edital.

3.1.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais não se poderá
alegar desconhecimento.

3.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar
conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Processo Seletivo.

3.1.3.Os candidatos poderão obter informações e orientações para realizar sua inscrição no período de20 de dezembro de 2022 a 10 de janeiro
de 2023, por meio do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTOMAIS através do telefone (11) 2659-5746, no horário das 09h00min
às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para
sac@institutomais.org.br.

3.2. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário, pagável em
todaa redebancária, comvencimentoparaodia10de janeirode2023, disponívelnoendereçoeletrônicodo INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br).
O boleto bancário deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line
conforme Tabela I, constante no Capítulo I � Das Disposições Preliminares, deste Edital.

3.2.1. O Formulário de Inscrição on-line estará disponível para inscrição até as 16h00 do dia 10 de janeiro de 2023.
3.2.1.1. O boleto bancário estará disponível para impressão no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), até as

17h00 do dia 10 de janeiro de 2023.
3.2.2. Ocorrendo pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título

de taxa de inscrição.
3.2.3. O candidato deve se atentar à opção do Emprego e data prevista da prova antes de efetuar o pagamento.
3.2.4. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para anulação sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa
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MUNICIPAL DE ITATIBA/SP (www.itatiba.sp.gov.br) as inscrições Deferidas ou Indeferidas (candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência,
exerceram a Função de Jurado, solicitaram atendimento especializado para realização da Prova), Homologadas (candidatos efetivamente inscritos
no Processo Seletivo).

3.23.1. Contra o indeferimento das inscrições caberá recurso, conforme Capítulo VIII, deste Edital, nas datas prováveis de 16 e 17 de janeiro de
2023.

3.24. O Edital de Convocação, em que constará a relação dos candidatos que realizarão a Prova Objetiva, será publicado na Imprensa Oficial
doMunicípioedivulgadonos sitesdo INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br)edaPREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SP (www.itatiba.sp.gov.br),
na data provável de 14 de janeiro de 2023.

CAPÍTULO IV � DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA � PCD
4.1. Nos termos dos Decretos n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e n.º 9.508, de 24 de setembro de 2018 serão reservadas Vagas às Pessoas

com Deficiência, a que se refere o Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal.
4.1.1. Em obediência ao disposto no Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 02 de

dezembro de 2004, às Pessoas comDeficiência, será reservado, por Emprego, o percentual de 5% (cincopor cento) das Vagas existentes ou que vierem
a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo.

4.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de Vagas reservadas a Pessoas com Deficiência, esse será aumentado para o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

4.1.3. Os candidatos com deficiência aprovados no Processo Seletivo serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 21ª (vigésima primeira), 41ª
(quadragésima primeira) vagas do Processo Seletivo e assim sucessivamente a cada intervalo de 20 (vinte) funções providas.

4.2. Consideram-se Pessoas comDeficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Artigo 4º, do Decreto Federal n.º 3.298,
de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004, no § 1º, do Artigo 1º, da Lei n.º 12.764, de 27 de
dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula n.º 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): �O
portador de visão monocular tem direito de concorrer em Processo Seletivo às vagas reservadas aos deficientes�, observados os dispositivos da
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto n.º 6.949/2009.

4.3.Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar LaudoMédico emitido por profissional atestando a espécie e o grau ounível de deficiência,
comexpressa referência ao código correspondente daClassificação Internacional deDoenças (CID), bemcomoaprovável causa da deficiência, inclusive
para assegurar a previsão de adaptação da sua Prova, observados os demais requisitos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo.

4.3.1. Será eliminado da lista de Pessoa com Deficiência o candidato, cuja deficiência, assinalada no Formulário de Inscrição on-line, não se
constate, devendo este constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

4.3.2. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato, cuja deficiência assinalada no Formulário de Inscrição on-line, seja incompatível com o
Emprego pretendido.

4.4. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá ao disposto no Decreto Federal n.º 3.298,
de 20 de dezembro de 1999 e Decreto Federal n.º 9.508, de 24 de setembro de 2018, conforme o especificado a seguir:

4.4.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do Emprego, será realizada pelo Serviço Médico
credenciadopelaPREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SP, que fornecerá LaudoComprobatório de sua capacidadepara o exercício das funções inerentes
ao Emprego pretendido.

4.4.1.1. A deficiência existente jamais poderá ser arguida para justificar readaptação funcional ou concessão de aposentadoria, salvo se dela
advierem complicações que venham a produzir incapacidade ocupacional parcial ou total.

4.4.2. O Serviço Médico credenciado emitirá parecer observando:
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do Emprego a desempenhar;
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; e
e) o código da Classificação Internacional de Doença (CID) e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.
4.4.2.1.Ocandidato, cuja deficiência não for configuradaouquandoesta for considerada incompatível comoEmprego a ser desempenhado, será

desclassificado.
4.4.2.2. É assegurado ao candidato desclassificado o direito de recorrer da decisão proferida pela juntamultidisciplinar no prazo de 03 (três) dias,

contados da data do Resultado Oficial.
4.5.Os candidatos com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere

ao conteúdo das Provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das Provas e à nota mínima exigida de aprovação,
para os demais candidatos.

4.6. No ato da inscrição, a Pessoa com Deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias de Prova deverá requerê-lo, indicando as
condições diferenciadas de que necessita para a realização das Provas (local, materiais, equipamentos, Intérprete de Libras, Intérprete para Leitura
Labial, Prova em Braille, Ampliada ou o Auxílio de Ledor e/ou Tempo Adicional), devendo encaminhar a sua solicitação conforme estabelecido no item
4.9 e suas alíneas, deste Capítulo.

4.6.1. O candidato inscrito como Pessoa comDeficiência que necessitar de Tempo Adicional para a realização das Provas deverá requerê-lo, com
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, até o término das inscrições (10 de janeiro de 2023).

4.7. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência deverá especificar, no Formulário de Inscrição on-line, a sua deficiência.
4.8.Duranteoperíodode inscrições,de20dedezembrode2022a10de janeirode2023, deveráenviarporuploadno sitewww.institutomais.org.br,

na Área Restrita do candidato, em link específico, com Ref.: �LAUDO MÉDICO�, a documentação e solicitação a seguir:
a) cópia autenticada do Laudo Médico, com data de expedição de, no máximo, 06 (seis) meses retroativos à data do término das inscrições,

assinado porMédico devidamente inscrito no Conselho Regional deMedicina (CRM) e que nele conste, para fins comprobatórios, o número de registro
doMédico na referida entidade de classe, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, assinatura do Médico e o número do Conselho Regional de
Medicina (CRM), inclusive para assegurar previsão de adaptaçãoda sua Prova, informando, também, o seunome, númerodoDocumentode Identidade
(RG ou RNE), número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e a opção de Emprego;

b) requerimento de solicitação de condição especial para realização da Prova, quando for o caso, informando quais os recursos especiais
necessários (local, materiais, equipamentos, Intérprete de Libras, Intérprete para Leitura Labial, Prova em Braille, Ampliada ou o Auxílio de Ledor e/
ou Tempo Adicional).

4.8.1Osdocumentosprevistos no item4.8. alíneas �a� e �b�, deverão ser encaminhadosaté às 23h59mindodia 10de janeirode2023,porupload
no site www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em link específico �LAUDO MÉDICO�.

4.8.2. Antes de encaminhar a(s) solicitação(ões) e/ou o(s) documento(s) comprobatório(s), o candidato deverá:
a) digitalizar as cópias dos documentos e salvar o arquivo em formato PDF, JPG ou GIF, com até 10 (dez) MB;
b) no caso de Documento Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ou GIF, com até 10 (dez) MB;
c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os lados do documento;
d) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos; e
e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as informações, se está orientada

corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de seu conteúdo.
4.8.3. Os documentos obtidos por meio digital (via Internet) deverão atender as seguintes condições:
a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e a identificação do assinante; e
b) conter o código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua emissão.
4.8.4.O INSTITUTOMAIS e aPREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SPnão se responsabilizampor solicitações não recebidas pormotivos deordem

técnica dos computadores, falhas de comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, encaminhamentopara link
diverso do previsto em Edital, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

4.9. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade, legalidade e razoabilidade do pedido.
4.10.Ocandidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições (20 dedezembrode 2022 a 10de janeiro de 2023), aos dispositivos

mencionados no item 4.8 e seus subitens e alíneas não terá a condição especial atendida ou não será considerado Pessoa com Deficiência, seja qual
for o motivo alegado.

4.10.1. O candidato que, no ato da inscrição, declarar ser Pessoa com Deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, terá seu nome publicado
na Lista Geral dos aprovados e em Lista Específica.

4.10.2.O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá interpor recurso
em favor de sua situação.

4.11. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido.
4.12. Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria ou readaptação de

Emprego.

CAPÍTULO V � DAS PROVAS
5.1. O Processo Seletivo constará das seguintes Provas:

5.2. A Prova Objetiva será de caráter eliminatório e classificatório, constará de questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas
cada, que terão uma única resposta correta. Versará sobre os Conteúdos Programáticos contidos no Anexo II, deste Edital, e buscará avaliar o grau
de conhecimento do candidato para o desempenho do Emprego e será avaliada conforme Capítulo VII, deste Edital.

CAPÍTULO VI � DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
6.1. A Prova Objetiva será realizada no município de Itatiba/SP, na data prevista de 22 de janeiro de 2023, em locais e horários a serem

comunicados oportunamente no Edital de Convocação para as Provas, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITATIBA/SP (www.itatiba.sp.gov.br), bem como divulgado na Imprensa Oficial do Município, conforme estabelecidos a seguir:

6.1.1. Seonúmerode candidatos inscritosexceder aofertade lugares adequadosexistentes nas escolas doMunicípio de Itatiba/SP, o INSTITUTO
MAIS reserva-se ao direito de alocá-los em cidades próximas determinadas para aplicação das Provas, não assumindo, entretanto, qualquer
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

6.1.2. Ao candidato só será permitida a participação na Prova na respectiva data, horário e local constante no Edital de Convocação, publicado
nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA (www.itatiba.sp.gov.br), bem como divulgado
na Imprensa Oficial do Município.

6.1.3. Não será permitida, em hipótese alguma, realização da Prova em outra data, horário ou fora do local designado.
6.1.4. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de Prova.
6.2. Os eventuais erros de digitação de número de Documento de Identidade, sexo e endereço, poderão ser corrigidos no endereço eletrônico

do INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br), ematé02 (dois) dias corridos após a aplicaçãoda Prova, noMenu �MeusConcursos�, Ícone �Correção
Cadastral�, sendo obrigatório ser informado para o Fiscal da Sala, no dia de realização da Prova, e registrado a referida correção na Ata da Sala.

6.2.1. Caso exista a necessidade de ser efetuado correção denome e da data de nascimento, no dia de realização da Prova, o candidato deverá
solicitar ao Fiscal da Sala a devida correção, a qual será realizada em Formulário Específico, devendo ser assinado pelo candidato e pelo Coordenador
do local de aplicação das Provas.

6.2.2. A correção de e-mail somente poderá ser efetuada através do Serviço deAtendimento ao Candidato (SAC)do INSTITUTOMAIS, enviando
mensagem para sac@institutomais.org.br OU entrar em contato através do telefone (11) 2659-5746, no horário das 09h00min às 12h00min ou das
14h00min às 17h00min (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados.

6.2.3. Não será efetuada, em hipótese alguma, alteração do Emprego.
6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a Prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:
a) comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário (que só será solicitado caso o candidato não conste da lista de

inscritos);
b) ORIGINALdeumdosdocumentosde identidadea seguir: CédulaOficial de Identidade (RGouRNE); Carteira e/ouCédula de Identidadeexpedida

pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela PolíciaMilitar ou peloMinistério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS); Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem
comodocumentode identidade (OAB,CRC,CRA, CREA,CRF,CRQ, etc.) e CarteiraNacional deHabilitação (CNH) (comfotografia na formada Lei n.º 9.503/
1997). NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS DIGITAIS PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS; e

c) caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente.
d) COMO COMBATE E PREVENÇÃO AO CONTÁGIO DO CORONAVÍRUS (COVID-19), SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES CUIDADOS, DEVENDO

O CANDIDATO:
- não comparecer ao local de Prova(s) caso esteja com diagnóstico de COVID-19; e
- dirigir-se imediatamente a sua respectiva sala de Prova. Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas no saguão, área

externa ou corredores do local de Prova(s).
- utilize-se de sua garrafa ou utensílio para acondicionamento de água, tendo em vista que os bebedouros somente poderão ser acionados para

enchimento dessa(e) garrafa/utensílio, não sendo permitido beber água diretamente do bebedouro.
6.3.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.
6.3.2. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento não terão validade como documento de identidade.
6.3.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das Provas, documento de identidade original, por motivo de

perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta)
dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em Formulário Específico.

6.3.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia
e/ou à assinatura do portador.

6.3.3.2. No dia da realização da Prova, o INSTITUTO MAIS poderá submeter os candidatos à revista, por meio de detector de metais.
6.3.3.2.1. Caso constatado, na revista por meio do detector de metais, que o candidato, após o início das Provas, está portando aparelhos

eletrônicos e/ou aparelho celular, independentemente de estar acondicionado na embalagem cedida para guarda de seus pertences, o candidato será
eliminado do Processo Seletivo nos termos do subitem 6.13.6.

6.3.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo),
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

6.3.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
6.4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
6.5. No dia da realização da Prova, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de Prova estabelecidos no

Edital de Convocação, o INSTITUTOMAIS procederá à inclusão do referido candidato por meio de preenchimento de Formulário Específico, mediante
a apresentação do comprovante de inscrição e pagamento.

6.5.1. A inclusão, de que trata o item 6.5, será realizada de forma condicional e será confirmada pelo INSTITUTO MAIS na fase de julgamento
das Provas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.

6.5.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.5, esta será automaticamente cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

6.6. No dia da realização das Provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no local de exame com armas e/ou utilizar
aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, receptor, telefone celular,walkman,MP3 Player, tablet,
Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou outros equipamentos similares, bemcomoprotetor auricular e/ou fones de ouvido, sendo que o descumprimento
desta instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.

6.6.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, como os indicados no item 6.6, deverá desligá-lo, ter a respectiva bateria
retirada, quando possível, e acondicioná-lo em embalagem cedida para guardar, permanecendo nesta condição até a saída do candidato do local de
realização das Provas, sendo que o INSTITUTO MAIS não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos
ocorridos durante a realização das Provas, nem por danos neles causados.

6.6.2.Naocorrênciado funcionamentodequalquer tipodeequipamentoeletrônicodurantea realizaçãodaProvaObjetiva,mesmoacondicionado
em embalagem cedida para guarda de pertences e/ou bolsa do candidato, o candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.

6.6.2.1. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de Prova. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua
Prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem,
não reutilizável, fornecida para o recolhimento de tais aparelhos, somente seja rompida após a saída do candidato do local de Provas.

6.6.3. Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo, é vedado que os candidatos portem arma de fogo no dia de realização das
Provas, salvo os candidatos amparados pela Lei Federal n.º 10.826, de 22 de dezembro de 2003 e alterações.

6.6.3.1.O candidato que estiver portando arma de fogo, amparados pela Lei mencionada no subitem 6.6.3, deverá realizar o desmuniciamento
da mesma e acondicioná-la em embalagem cedida para guardar, permanecendo nesta condição até a saída do candidato do local de realização das
Provas.

6.6.4. Durante a realização da Prova, o candidato que quiser ir ao sanitário deverá solicitar ao Fiscal da Sala sua saída e este designará um Fiscal
Volante para acompanhá-lo no deslocamento, devendo o candidato manter-se em silêncio durante todo o percurso, podendo, antes da entrada no
sanitário e depois da utilização deste, ser submetido à revista por meio de detector de metais.

6.6.4.1. Na situação descrita no subitem 6.6.4, se for detectado que o candidato estiver portando qualquer tipo de equipamento eletrônico,
mesmo acondicionado emembalagem cedida para guarda de pertences e/ou bolsa do candidato, este será eliminado automaticamente do Processo
Seletivo.

6.6.4.2. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as Provas, aqueles que, por razões de
saúde, porventura façamuso demarca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentosmetálicos, deverão comunicar previamente ao INSTITUTOMAIS
acercada situação. Estes candidatosdeverãoainda comparecer ao local deProvasmunidosdosexamese laudosque comprovemousodeequipamentos.

6.7. Durante a realização da Prova Objetiva, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a
utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.

6.8. Não será admitido, durante a Prova, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que cubra a cabeça e/ou as orelhas
do candidato.

6.8.1. Não há proibição quanto ao uso de lápis, desde que não seja tabuada ou que contenha instrumento de cálculo, lapiseira de corpo
transparente, apontador e borracha sem invólucro. Os demais materiais não serão permitidos.

6.9. Quanto à Prova Objetiva:
6.9.1. Para a realização da ProvaObjetiva, o candidato lerá as questões no Caderno deQuestões e fará a devidamarcação na Folha de Respostas,

com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente.
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6.9.1.1.Não serão computadas questões não respondidas, nemquestões que contenhammais de uma resposta, emendas ou rasuras, ainda que
ilegível, mesmo que uma delas esteja correta.

6.9.1.2. Não deverá ser feita qualquer marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas
leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.

6.10. Ao terminar a Prova, o candidato entregará ao Fiscal da sala a sua Folha de Respostas da Prova Objetiva, pois será o único documento
válido para a correção.

6.11. A duração da Prova Objetiva será de 03 (três) horas.
6.11.1. Iniciadas as Provas, os candidatos não poderão retirar-se da sala antes de decorrida 01 (uma) hora do início das mesmas.
6.11.2. Após o tempo mínimo de permanência em sala, conforme o estabelecido acima, ao terminar a sua Prova, o candidato poderá levar o

Caderno deQuestões da ProvaObjetiva, deixando como Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da ProvaObjetiva, que será o único documento válido
para a correção.

6.11.3. O candidato após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da Sala, deverá, imediatamente, retirar-se
da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros.

6.11.4. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o acompanhamento e um Fiscal antes de entregar
o material correspondente a sua Prova.

6.12. A Folha de Respostas dos candidatos será personalizada, impossibilitando a substituição.
6.13. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que:
6.13.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais ou horários pré-determinados;
6.13.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 6.3, alínea �b�, deste Capítulo;
6.13.3. Não comparecer à Prova, seja qual for o motivo alegado;
6.13.4. Ausentar-se da sala de Prova sem o acompanhamento do Fiscal, ou antes do tempo mínimo de permanência estabelecido nosubitem

6.11.1, deste Capítulo, seja qual for o motivo alegado;
6.13.5. For surpreendidoemcomunicação comoutro candidatoou terceiros, verbalmente, por escritoouporqualqueroutromeiode comunicação,

sobre a Prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar;
6.13.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman,

MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio e/ou outros equipamentos similares, bem como protetor auricular e/ou fones de ouvido;
6.13.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das Provas;
6.13.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as Provas;
6.13.9. Não devolver a(s) Folha(s) de Respostas cedida(s) para a realização das Provas;
6.13.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos Examinadores, Executores e

seus Auxiliares, ou Autoridades presentes;
6.13.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;
6.13.12. Ausentar-se da sala de Provas, a qualquer tempo, portando a(s) Folha(s) de Respostas;
6.13.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na(s) Folha(s) de Respostas;
6.13.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Processo

Seletivo;
6.13.15. Recusar-se a se submeter ao sistema de detecção de metal;
6.13.16. For surpreendido portando qualquer equipamento eletrônico ao utilizar os sanitários; e
6.13.17. Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações, acerca do local da Prova e de seus participantes.
6.14. Constatado, após a Prova, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por qualquer outro meio, ter o candidato utilizado

procedimentos ilícitos, sua Prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo, sem prejuízo dasmedidas penais cabíveis.
6.15.Nãohaverá, por qualquermotivo alegado, prorrogação do tempoprevisto para a aplicação da Prova em razão de afastamento do candidato

da sala de Prova.
6.16. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da Prova será de sua exclusiva responsabilidade.
6.17.Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimentomédico local ou aomédico de sua confiança.

A Equipe de Coordenação responsável pela aplicação da Prova dará todo o apoio que for necessário.
6.18. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimentomédico ou hospitalar, este não poderá retornar ao local de sua Prova,

sendo eliminado do Processo Seletivo.
6.19.O local de realizaçãodas Provas será de acesso exclusivo dos candidatos convocados, da Equipe deCoordenação, Fiscais eApoios, não sendo

permitidopermanecerno local qualquer acompanhantede candidatos (idosos,menoresde idadequenãonecessitemdeamamentação, etc.), bemcomo
aqueles que já realizaram a referida Prova.

6.20. No dia da realização da Prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da Equipe de Coordenação da Prova e/ou pelas autoridades
presentes, informações referentes ao conteúdo das Provas e/ou critérios de avaliação/classificação.

6.21. A candidata lactante que necessitar amamentar no dia da realização das Provas, deverá encaminhar sua solicitação de atendimento
especial, ematé 05 (cinco) dias antes da realização da prova, pormeio do Serviço deAtendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTOMAIS, enviando
mensagem para sac@institutomais.org.br, identificando seu nome, Emprego, CPF e o nome do Processo Seletivo para o qual está concorrendo:
�PROCESSO SELETIVO � PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP� Edital nº 07/2022 � Ref.: �AMAMENTAÇÃO�.

6.21.1 No dia da realização da prova, deverá levar um acompanhante, sendo esta indicação de sua inteira responsabilidade, cuja pessoa deverá
possuir maioridade legal e permanecer em sala reservada para essa finalidade, sendo responsável pela guarda da criança.

6.21.2. Durante o período em que a candidata estiver amamentando, ela deverá permanecer no local designado pela Coordenação para este
fim e, ainda, na presença de uma Fiscal, respeitando todas as demais normas estabelecidas neste Edital.

6.21.3. O acompanhante que ficará responsável pela criança também deverá permanecer no local designado pela Coordenação e submeter-se-
á a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamentos eletrônicos e celular, bem como deverá apresentar um dos
documentos previstos na alínea �b�, do item 6.3 para acessar o local designado e permanecer nele.

6.21.4. O INSTITUTO MAIS não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. Assim, a candidata, nesta condição, que não levar
acompanhante, não realizará as provas.

6.21.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
6.22. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da Prova, sob hipótese ainda que remota, de ocorrência

de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos commanchas, borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da Prova.
6.22.1.Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos itens onde ocorreram as falhas, utilizando-

se um Caderno completo.
6.23. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 6.22 e seu subitem, deste Capítulo, deverá ser realizada

pelo candidato, antes do início da Prova e após determinação do Fiscal, não sendo aceitas reclamações posteriores.
6.24. Os Gabaritos da Prova Objetiva, considerados como corretos, serão divulgados no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS

(www.institutomais.org.br), na data prevista de 23 de janeiro de 2023 � após as 14h00.
6.25. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles termine a Prova.
6.26.Ocandidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as informações estabelecidas, deverá assinar

termo de ocorrência, declarando sua desistência do Processo Seletivo, o que será lavrado pela Equipe de Coordenação passando à condição de
candidato eliminado.

6.27. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da Sala, onde estiver realizando a Prova, e,
ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não serão emitidos Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da
Prova.

CAPÍTULO VII � DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
7.2. Na avaliação da prova será utilizado o Escore Bruto.
7.2.1. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
7.2.2. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo número de

questões acertadas.
7.2.3. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato.
7.3. A Prova Objetiva será de caráter classificatório, de modo que os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontuação.
7.3.1. SeráeliminadodoProcessoSeletivo, o candidatoque tirar nota zeroemquaisquerumdos conteúdos relacionadosno item5.1doCapítulo

V, deste Edital.
7.4. Em hipótese alguma haverá revisão de provas.
7.5. Caberá recurso do resultado da Prova Objetiva, em conformidade com o Capítulo VIII, deste edital.

CAPÍTULO VIII � DOS RECURSOS
8.1. Serão admitidos recursos a serem interpostos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da:
a) divulgação dos Deferimentos, Indeferimentos e Homologação das Inscrições;
b) aplicação da Prova Objetiva;
c) divulgação dos Gabaritos Provisórios da Prova Objetiva; e
d) divulgação do Resultado Provisório da Prova Objetiva.
8.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e seguir as instruções ali

contidas.
8.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados.
8.4.Orecurso deverá ser individual, devidamente fundamentadoe conter o nomedoProcesso Seletivo, nomedo candidato, númerode inscrição,

endereço eletrônico e o seu questionamento.

8.5. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 8.1.
8.6. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo.
8.7. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama etc.), fac-símile, via SAC ou outro meio que não seja o

estabelecido no item 8.2.
8.8. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos presentes à Prova, exceto no caso em que

o candidato já tenha obtido o ponto por ocasião da divulgação do gabarito após realização da Prova Objetiva e antes do prazo recursal.
8.8.1. Aquantidadedequestões estabelecidas noCapítuloV, bemcomoos critérios estabelecidos no CapítuloVII, não sofrerá alteração em razão

de questão eventualmente anulada.
8.8.2. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a classificação inicial obtida pelo

candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida
para aprovação.

8.8.3. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o Resultado Final do Processo Seletivo.
8.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados:
8.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
8.9.2. Fora do prazo estabelecido;
8.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; e
8.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos.
8.10. Em hipótese alguma, serão aceitos revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de Gabarito Final Definitivo.
8.11.Asdecisões dos recursos serãodadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, pormeio nos sitesdo INSTITUTOMAIS

(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP (www.itatiba.sp.gov.br).
8.12. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos

adicionais.
8.13.O INSTITUTOMAIS e a PREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SP não se responsabilizampor recursos via Internet não recebidos pormotivos

de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bemcomooutros
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

CAPÍTULO IX � DA CLASSIFICAÇÃO DOS RESULTADOS DOS CANDIDATOS
9.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva.
9.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação do Emprego.
9.3. A publicação do Resultado definitivo do Processo Seletivo será feita em 02 (duas) listas, na seguinte conformidade:
9.3.1. Lista Geral, com a classificação dos candidatos aprovados, inclusive das Pessoas com Deficiência � PcD; e
9.3.2. Lista Específica, com a classificação das Pessoas com Deficiência � PcD, aprovadas.
9.4. No caso de igualdade das Notas, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:
a) tiver idade superior a 60 (sessenta) anos até o último dia das inscrições, atendendo ao que dispõe o Estatuto do Idoso � Lei Federal n.º 10.741/

03;
b) obtiver maior número de acertos na Prova de Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior número de acertos na Prova de Língua Portuguesa;
d) obtiver maior número de acertos na Prova de Matemática;
e) maior idade inferior a 60 (sessenta) anos até o último dia das inscrições; e
f) exerceu efetivamente a Função de Jurado no período entre a data de publicação da Lei Federal n.º 11.689/08 até a data de publicação deste

Edital.
9.5. O Resultado Final deste Processo Seletivo será publicado, na íntegra, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP (www.itatiba.sp.gov.br), bem como na Imprensa Oficial do Município.
9.6. O candidato não aprovado será eliminado do Processo Seletivo e não constará da lista de classificação definitiva.
9.7. A classificação, no presente Processo Seletivo, não gera aos candidatos direitos à contratação para o Emprego, cabendo preferencialmente

à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo
obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos aprovados, respeitando sempre a ordem de classificação.

CAPÍTULO X � DA CONTRATAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. Após a divulgação da lista de classificação definitiva, o resultado será homologado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP.
10.2. A contratação obedecerá rigorosamente a ordemde classificação dos candidatos para o emprego, observada a necessidade da PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITATIBA/SP e o limite fixado pela legislação vigente referente à despesa de pessoal.
10.3. O candidato que vier a ser convocado assinará contrato de trabalho que se regerá pelos preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho

� CLT, bem como pelas disposições contidas nas Lei Municipal nº 2058, de 14 de abril de 1989.
10.4. Por ocasião da contratação, será exigido do candidato o documento relativo à confirmação das condições estabelecidas no presente Edital,

sendo que a sua inexistência ou eventual irregularidade implicará imediata eliminação doPROCESSOSELETIVO, anulando-se todos os atos decorrentes
da sua inscrição.

10.5. O candidato deverá apresentar, ainda, os documentos pessoais e Carteira Profissional nos moldes exigidos pela CLT e LegislaçãoMunicipal
vigente.

10.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP poderá solicitar outros documentos que julgar necessário.
10.7. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a contratação.
10.8.Namedida da necessidade e observada a ordem de classificação, a SecretariaMunicipal de Educação convocará os aprovados no Processo

Seletivo da seguinte forma:
a) A classificação será publicada na Imprensa Oficial do Município e no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP;
b) Após o processo inicial de atribuição, para consulta do público interessado, as vagas estarão disponíveis na Imprensa Oficial do Município

às terças-feiras, para atribuição na sexta-feira subsequente.
c) As vagas disponíveis para a função serão apresentadas aos candidatos aprovados que, respeitada a ordem de classificação, poderão fazer ou

não, a opção de atuar na vaga disponível no momento; e
d) O candidato que manifestar desinteresse pela atribuição das vagas, não será desclassificado, podendo participar de novas atribuições,

atendendo a escala rotativa.
10.9.Para efeito depreenchimento, o candidato convocado será submetido àPeríciaMédica, de caráter eliminatório, promovidapelaPREFEITURA

DOMUNICÍPIO DE ITATIBA/SP, que avaliará sua capacidade física e mental de acordo com a especificidade do trabalho. Da decisão da perícia médica
não caberá recurso.

CAPÍTULO XI � DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente às etapas do presente Processo Seletivo serão publicados na Imprensa

Oficial do Município e divulgados na Internet nos endereços eletrônicos: www.institutomais.org.br e www.itatiba.sp.gov.br.
11.2. Todas as convocações e avisos referentes a contratação serão publicados na Imprensa Oficial do Município e divulgados na Internet no

endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br.
11.3. Serão publicados os resultados de todos os candidatos que participarem do Processo Seletivo.
11.4. A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final.
11.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial

na ocasião da contratação, acarretarão anulidadeda inscrição edesqualificaçãodo candidato, com todas as suas decorrências, semprejuízo demedidas
de ordem administrativa, civil e criminal.

11.6. Caberá ao Prefeito a homologação dos Resultados Finais do Processo Seletivo.
11.7. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo, valendo para esse fim, a

homologação publicada.
11.8. Todas as eventuais alterações que se fizerem necessárias a este Edital, serão publicadas na Imprensa Oficial do Município e no site do

INSTITUTO MAIS.
11.9. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o INSTITUTO MAIS, situado à Rua dos Morás, 83 � São Paulo � SP - CEP

05434-020, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto a PREFEITURAMUNICIPAL DE ITATIBA/SP, por meio de
correspondência com aviso de recebimento.

11.10. É de inteira responsabilidadedo candidato acompanhar a publicaçãode todos os atos, editais e comunicados referentes a este Processo
Seletivo, devendo ainda, manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de sua validade.

11.11. A PREFEITURAMUNICIPAL DE ITATIBA/SP e o INSTITUTOMAIS não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrente
do não comparecimento no prazo estabelecido para apresentação dos documentos em virtude da convocação.

11.12.As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para contratação e exercício correrão às expensas
do próprio candidato.

11.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP e o INSTITUTO MAIS não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicações referentes a este Processo Seletivo.

11.14. A legislação a ser abordada será aquela vigente até a data de publicação do presente edital.
11.15. A realização do certame será feita sob exclusiva responsabilidade do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
11.16. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes, terá como referência o Horário Oficial de Brasília/DF.
11.17.Asocorrências nãoprevistas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos, serão resolvidos, emcaráter irrecorrível, pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITATIBA/SP, por meio de seus órgãos competentes e, pelo INSTITUTO MAIS, no que a cada um couber, ouvida sempre a Comissão do
Processo Seletivo.

11.18. O Processo Seletivo terá validade de 01 de fevereiro a 19 de dezembro de 2023, após a publicação da Homologação do Resultado Final.
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11.19. A PREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SP reserva-se o direito deproceder às contratações emnúmeroque atenda ao interesse e as às necessidades doserviço,
de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes.

Itatiba/SP, 20 de dezembro de 2022.
Sueli de Moraes Tuon
Secretária de Educação

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DO EMPREGO

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

BIBLIOGRAFIA: A CRITÉRIO DO CANDIDATO, PODENDO SER UTILIZADA QUALQUER OBRA ATUALIZADA SOBRE OS CONTEÚDOS ESPECIFICADOS.

Língua Portuguesa:
Interpretação de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego

das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações).
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal.

Matemática:
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos e Divisores; Números Racionais: Operações e Propriedades. Números e

Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais: Razões e Proporções, Divisão Proporcional, Regra de Três Simples e Composta. Porcentagem. Juros Simples. Sistema
de Medidas Legais. Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de volume.

Conhecimentos Específicos:
Cuidados essenciais: alimentação, repouso, higiene e proteção. Crianças com necessidades educativas especiais. Noções de puericultura. Lei n.º 8.069, de 13 de julho

de 1990 � Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. PlanoMunicipal de Educação de Itatiba.
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência nº 13.146, de 06 de julho de 2015. Currículo de Educação Infantil de Itatiba (site da Prefeitura Municipal de Itatiba).
Constituição Federal (Educação).
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Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda: Mauro Delforno; Presidente do Fundo
Social de Solidariedade: Barbara S. Zaratini Capeletto de Oliveira; Secretária de Educação: Sueli deMoraes
Tuon; Secretário de Meio Ambiente e Agricultura: Gustavo Cosenza de Almeida Franco; Secretária de
Finanças: Katia Cecilia Baptistella: Secretário de Saúde: Renan Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços
Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança
e Defesa do Cidadão: Luís Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e
Habitação: Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo; Secretário de Administração:
Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário de Negócios Jurídicos: Diego José de Freitas; Secretário de
Assuntos Institucionais: Flávio Adriano Monte; Secretário de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria de Comunicação
Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-
feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos
regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules

PregãoPresencialNº162/2022, EditalNº212/2022,
TipoMenor Preçopor Item.Objeto:O registro depreços,
peloprazode12 (doze)meses, paraeventual contratação
de vagas em clínica para tratamento de dependência
química em regime de contenção para adolescentes,
tratamento psiquiátrico para adolescentes e adultos. O
credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos dia 11 de janeiro de 2023, das 09 horas
às 09h30min., na Seção de Licitações, Av. Luciano
Consoline, 600, Jardim de Lucca. O edital fica disponível
no endereço acima das 9h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel. 11 3183-0655.
Maria Ângela Camargo Correa de Lima - Pregoeira.

PregãoPresencialNº163/2022, EditalNº213/2022,
Tipo Menor Preço. Objeto: Contratação de empresa
especializada em serviços de coleta, transporte,
destinação e descarte para tratamento de chorume do
tanque de acumulação situado no Aterro Sanitário
Municipal. O credenciamento e os envelopes de Preços
e Habilitação serão recebidos no dia 11 de janeiro de
2023, das 13h30min. às 14horas, na Seçãode Licitações,
naAvenida LucianoConsoline, n. 600, Jardimde Lucca. O
edital fica disponível no endereço acima das 09h às 17h
ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)
3183-0655. Adriana de Oliveira Schiavinatto � Pregoeira

PregãoEletrônicoNº164/2022,Edital Nº 214/2022,
Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Fornecimento de
CESTA BÁSICA, para entrega parcelada. O cadastro das
Proposta eentregadosDocumentosdeHabilitação serão
recebidos até o dia 16 de janeiro de 2023, às 13h50min,
na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias
(www.bbmnetlicitacoes.com.br). O edital fica disponível
na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de
Lucca o endereço acima das 09h às 17h, sites
www.itatiba.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br.

Informações: tel.(11) 3183-0655Maria Angela Camargo
Correa de Lima - Pregoeira.

PregãoEletrônicoNº165/2022, Edital Nº 215/2022,
TipoMenor Preço por Item.Objeto: Aquisição de botijão
de gás liquefeito de petróleo (GLP), para entrega
parcelada no exercício de 2023. O cadastro das Proposta
eentregadosDocumentosdeHabilitação serão recebidos
até o dia 17 de janeiro de 2023, às 08h50min, na página
eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias
(www.bbmnetlicitacoes.com.br). O edital fica disponível
na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de
Lucca o endereço acima das 9h às 17h, sites
www.itatiba.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655�MariaAngelaCamargo
Correa de Lima � Pregoeira

PregãoEletrônicoNº166/2022, EditalNº216/2022,
TipoMenor Preçopor Item.Objeto:O registro depreços,
peloprazode12 (doze)meses, paraeventual contratação
de serviços de som. O cadastro das Proposta e entrega
dosDocumentosdeHabilitação serão recebidos atéo dia
18de janeirode2023, às08h50min. na páginaeletrônica
da Bolsa Brasileira de Mercadorias
(www.bbmnetlicitacoes.com.br). O edital fica disponível
na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de
Lucca das 9h às 17h, sites www.itatiba.sp.gov.br
e www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações: tel.(11)
3183-0655 � Adriana Stocco - Pregoeira.

PregãoEletrônicoNº 167/2022, Edital Nº 217/2022,
TipoMenor Preçopor Item.Objeto:O registro depreços,
pelo prazo de 12 (doze)meses, para eventual locação de
jogo de mesas com cadeiras, geradores, climatizadores,
catracas eletrônicas e outras estruturas para eventos.
O cadastro das Proposta e entrega dos Documentos de
Habilitação serão recebidos até o dia 19 de janeiro de
2023, às 13h50min. na página eletrônica da Bolsa
Brasileira de Mercadorias
(www.bbmnetlicitacoes.com.br). O edital fica disponível
na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de
Lucca das 9h às 17h, sites www.itatiba.sp.gov.br e
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações: tel.(11)
3183-0655 � Adriana Stocco - Pregoeira.

PregãoEletrônicoNº168/2022, Edital Nº 218/2022,
TipoMenor Preçopor Item.Objeto:O registro depreços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual
fornecimento de lanches, sucos e afins. O cadastro das
Propostas e entrega dos Documentos de Habilitação
serão recebidos até o dia 25 de janeiro de 2023, às
08h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de
Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br). O edital
fica disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano
Consoline, 600, Jd. de Lucca, das 9h às 17h e sites
www.itatiba.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655. Adriana de Oliveira
Schiavinatto - Pregoeira.

PregãoPresencialNº169/2022, EditalNº219/2022,
Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de
CIMENTO, para entrega parcelada. O credenciamento e
os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos no
dia 25de janeirode2023, das 13h30min. às 14horas,na
Seçãode Licitações, Av. LucianoConsoline, nº 600, Jardim
de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das
9h às 17h ou no sitewww.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655. Maria Angela Camargo Correa de
Lima � Pregoeira.

PregãoPresencialNº170/2022, EditalNº220/2022,
Tipo Menor Preço por item. Objeto: contratação de
serviço de cabeamento estruturado e elétrica para os
laboratórios de informática das escolas municipais. O
credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 26 de janeiro de 2023, das 09
horas às 09h30min., na Seção de Licitações, na Avenida
Luciano Consoline, n. 600, Jardim de Lucca. O edital fica
disponível no endereço acima das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11) 3183-0655.
Maria Angela Camargo Correa de Lima� Pregoeira.

PregãoPresencialNº171/2022, EditalNº221/2022,
Tipo Menor Preço por item. Objeto: Contratação de
serviço locação de equipamentos de fiscalização
eletrônica de velocidade e de restrição de circulação. O
credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 27 de janeiro de 2023, das 09
horas às 09h30min., na Seção de Licitações, na Avenida
Luciano Consoline, n. 600, Jardim de Lucca. O edital fica
disponível no endereço acima das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11) 3183-0655.
Adriana Stocco� Pregoeira.

ConcorrênciaPúblicanº39/2022, TipoMenorPreço
Global - Edital nº 222/2022. Objeto: Contratação de
empresa para execução de obras de melhorias em
espaços de atividades, voltadas ao lazer e ecologia,
localizadas nos bairros Parque San Francisco e Jardim
dasNações, nesteMunícipio, por execução indireta, em
regime de empreitada por preço unitário, tudo em
conformidade com os projetos, memorial, planilha e
demais condições apresentadas no edital desta licitação
e em seus anexos. Disponível na íntegra, na Seção de
Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jardim de Lucca,
Itatiba/SP e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br.
Aentregadosenvelopes seencerraránodia24de janeiro
de2023,às09horas.Fone (11)3183-0655.AdrianaStocco
- Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

ConcorrênciaPúblicanº40/2022, TipoMenorPreço
Global - Edital nº 223/2022. Objeto: Contratação de
empresa para execução de serviços de ampliação da
CEMEI �Isabel Bizarro Tulon�, à Rua Alcides Baldi, s/nº -
JardimNova Esperança, Itatiba/SP, por execução indireta,
em regime de empreitada por preço unitário, tudo em
conformidade com os projetos, memorial, planilha e
demais condições apresentadas no edital desta licitação
e em seus anexos. Disponível na íntegra, na Seção de
Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jardim de Lucca,
Itatiba/SP e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br.
Aentregadosenvelopes seencerraránodia24de janeiro
de2023,às10horas. Fone (11)3183-0655.AdrianaStocco
- Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

ConcorrênciaPúblicanº41/2022, TipoMenorPreço
Global - Edital nº 224/2022. Objeto: Contratação de
empresa para execução de serviços de reforma e
ampliação da CEMEI �Francisca de Castro Camargo�,
localizada à Avenida Vicente Catalani, 1555 - Itatiba/SP,
por execução indireta, em regime de empreitada por
preço unitário, tudo em conformidade com os projetos,
memorial, planilha e demais condições apresentadas no
edital desta licitação e em seus anexos. Disponível na
íntegra, na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline,
600, Jardim de Lucca, Itatiba/SP e endereço eletrônico
www.itatiba.sp.gov.br. A entrega dos envelopes se
encerrará nodia 24de janeirode2023, às 11horas. Fone
(11) 3183-0655. Adriana Stocco - PresidentedaComissão
Permanente de Licitações.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura do
Município de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nousode suas
atribuições CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo
relacionado (os), aprovado (os)emConcursoPúblicoEdital
� 01/2019 a comparecer ao Centro Administrativo
Municipal �Prefeito EttoreConsoline�, situadonaAvenida
Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, para
apresentação de documentos:

Dia 23/12/2022 às 09h0min no balcão do RH.
MédicoCirurgiãoGeral (Comparecer comRG,CPF,

comprovante de Conclusão do Ensino Superior e
Especialização ou Residência Médica reconhecida na
área).

7º JOSE LUIS TEIXEIRA FILHO

OBS: EDITALDE CONCURSOPÚBLICO 01/2019.
XII � DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após a Convocação, que se dará através da

Imprensa Oficial do Município, o candidato deverá se
apresentar no Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�, Setor de Recursos Humanos, situado na
Rodovia Luciano Consoline, n° 600, Jardim de Lucca �
Itatiba SP, em até 05 (cinco) dias úteis. 12.2.1. O não
comparecimento do candidato implicará imediata
eliminação do CONCURSOPÚBLICO, anulando-se todos
os atos por ele praticados.

Itatiba, 20 de Dezembro de 2022.

Eduardo Antonio Sesti Junior
Secretário de Administração

CONVOCAÇÕES
RECURSOS HUMANOS

Processonº 4453.2022
Interessado: SERPRO � Serviço Federal de

Processamento de Dados
Assunto: Prestação de serviços de tecnologia de

informação � SistemadeNotificação Eletrônica � serviço
de que trata a Lei 14.071/2020 - art. 25 �caput� da Lei
Federal nº 8.666/93 � Inexigibilidade.

EXTRATO DA DECISÃO. Publicado apenas o
dispositivo. A íntegra da decisão consta nos autos.

DECIDO:
Nesse contexto, com fundamentonas justificativas

apresentadas, bem como na análise acima, AUTORIZO a
contratação direta, RATIFICO e HOMOLOGO, com
respaldo no artigo 25, �caput�, da Lei Federal 8.666/93,
o atode INEXIGIBILIDADEDELICITAÇÃOpara contratação
da SERPRO � Serviço Federal de Processamento de
Dados, inscrita no CNPJ sob o n° 33.683.111/0001-07, no
valor estimado de R$ 9.480,00 (novemil quatrocentos e
oitenta reais) para prestação de serviço especializado
emtecnologiade informação�SNE(sistemadeNotificação
Eletrônica).

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Itatiba, 16 de dezembro de 2022

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Processonº 6022.2022
Interessado (a): Prefeitura doMunicípio de Itatiba
Assunto: Celebração de Acordo de Cooperação �

Programa Bolsa USF Atleta.

EXTRATO DA DECISÃO. Publicado apenas o
dispositivo. A íntegra da decisão consta nos autos.

DECIDO:

AUTORIZAR a celebraçãodo convênio pormeio de
AcordodeCooperação, comaentidadesemfins lucrativos
Casa deNossa Senhora daPaz �Ação Social Franciscana
(Universidade São Francisco - USF), inscrita no CNPJ nº
33.495.870/0001-38, para a concessão de bolsas de
estudosde cursos de graduação (ensino superior) paraos
atletas que representam formalmente omunicípio, pelo
prazo de 12 (doze)meses, com fundamento no artigo 4º
da Lei Orgânica Municipal, artigo 1º da Lei Municipal nº
3.862/06, artigo 2º, VIII-A e artigo 29, ambos da Lei
Federal 13.019/2014 e demais instrumentos normativos
citados no parecer jurídico.

Publique-se em extrato.

Ao Setor de Contratos para elaboração do
competente termo e demais medidas cabíveis.

Finalmente, encaminhe-se à SecretariadeEsportes
para monitoramento, avaliação e acompanhamento da
execução do convênio.

Itatiba, 19 de dezembro de 2022.

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 6963/2022
Interessado: SMART MG COMERCIO E

REPRESENTAÇÃO LTDA

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de Itatiba solicitou
abertura de procedimentos licitatórios para aquisição
de veículo automotor tipo furgão, implementado para
ambulância de transporte de pacientes. Para tanto foi
instaurado o processo Administrativo nº 3582/2021, que
culminou no Pregão Eletrônico 13/22, cuja vencedora foi
a empresa SMART MG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA, assinando o contrato nº 28/22, em 04/04/2022.

De acordo coma Cláusula VI, do referido contrato,
e do Anexo I (Termo de Referência) do Edital licitatório,
o prazo de entrega era de 90(noventa) dias após a
assinatura do contrato, ou seja, até 04 de julho de 2022.

Dias antes do encerramento do prazo (13/06/22), a
empresa encaminhouuma solicitaçãodeprorrogaçãodo
prazo de entrega para mais 90(noventa) dias, alegando
crisenosetorautomobilístico, ocasionadopelapandemia,
conforme se encontra anexado nesses autos.

A Secretaria da Saúde, preocupada com a demora
na entrega, inclusive por se tratar de recurso de Emenda
Estadual, aceitou a dilação somente para mais 30 dias,
ou seja, até 13/07/2022.

A entrega não foi efetuada. A partir daí, inúmeros
e-mails foram enviados para a empresa, alguns sem
resposta, inclusive não se manifestaram contra o
indeferimento da dilação de prazo.

Oúltimoe-mail encaminhadopela empresa, foi em
23/09/22, onde informou que entregaria o veículo seria
realizado na semana seguinte.

Após esse e-mail, não houve mais manifestações
por parte da empresa, embora esta Secretaria tenha
solicitado insistentemente por informações.

O último contato que tivemos com a empresa, foi
através do telefone (35) 3646-0661, onde a Sra. Daiane
ficou de retornar a ligação, pois verificaria junto a
montadora sobre a entrega do veículo. Até a data de
hoje,não retornou enematendeumaisnenhuma ligação.

Em 06 de dezembro, enviamos através do e-mail:
diretoriasmartveiculos@gmail.com e
smartveiculos@gmail.com,umanotificação, dandoprazo
de 05(cinco) dias para entrega do veículo, porém até o
momento, não recebemos nenhuma informação da
empresa a esse respeito. O prazo da entrega se expira
em11/12/2022.

Fica evidenciado que a empresa descumpriu as
cláusulas contratuais VI � doprazo eda formadeentrega
e daCláusula VIII � dasObrigações das partes, item8.1.1,
sendopassível de sançõesedemaispenalidades indicadas
na Cláusula X.

Por todo o exposto é a presente para NOTIFICAR a
empresa SMART MG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA acerca da instauração do presente procedimento
sancionatório nos termos do artigo 87 da Lei Federal
8666/93, bemcomodoprazo de 05 (cinco) dias úteis, nos
termos do item 3.1 da Ordem de Serviço 73/11 para,
querendo, apresentar defesa escrita acerca dos fatos.

Dr. Renan Dias Irabi
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 8.454, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022

�Determina a prorrogação dos efeitos da Portaria
nº 8.376/22, na forma que especifica.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo, resolve:

Art. 1º. Ficam prorrogados os efeitos da Portaria
nº 8.376/22, pelo período de 30 (trinta) dias, haja vista os
elementos constantes no processo nº 3464/22.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 20 de dezembro de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8.455, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

�Exonera Secretário dos Negócios Jurídicos.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, a pedido:

DIEGO JOSÉ DE FREITAS, portador do RG nº
40.231.190-5 e inscrito no CPF/MF nº 336.408.358-40,
do cargo público de Secretário dos Negócios Jurídicos, a
partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em 21 de dezembro de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

PORTARIA Nº 8.456, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

�DesignaSecretáriodeGovernocomoresponsável
pela Secretaria dos Negócios Jurídicos.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo, resolve

D E S I G N A R:

o Secretário deGovernoANTONIODECARVALHO,
como responsável pela Secretaria dosNegócios Jurídicos.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 21 de dezembro de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

DECRETO Nº 7.763, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

�Dispõe sobre as formasdepagamento e redução
do valor venal constante da Planta Genérica de Valores
para o lançamento do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana, para o exercício de 2023.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo e com fundamento na
Lei Municipal nº 4522, de 06 de dezembro de 2012,

D E C R E T A:

Art. 1º. O pagamento do imposto incidente sobre
a Propriedade Predial e Territorial Urbana, relativo ao
exercíciode2023,poderáserefetuadopeloscontribuintes
da seguinte forma:
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I - em parcela única, com vencimento no dia 25 de fevereiro de 2023 e desconto de 5% (cinco inteiros por cento);
II - em 06 (seis) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com vencimento da primeira no dia 25/02/2023; da segunda no dia 25/03/2023; da terceira no dia 25/04/2023; da quarta

no dia 25/05/2023; da quinta no dia 25/06/2023 e da sexta e última no dia 25/07/2023, no valor mínimo de R$ 40,00 (quarenta reais) cada uma, com desconto de 3% (três inteiros por
cento);

III - em até 11 (onze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com vencimento da primeira no dia 25/02/2023; da segunda no dia 25/03/2023; da terceira no dia 25/04/2023; da
quarta no dia 25/05/2023; da quinta no dia 25/06/2023; da sexta no dia 25/07/2023; da sétima no dia 25/08/2023; da oitava no dia 25/09/2023; da nona no dia 25/10/2023; da décima
no dia 25/11/2023 e da décima primeira e última no dia 25/12/2023, no valor mínimo de R$ 40,00 (quarenta reais) cada uma, sem desconto.

Art. 2º. Perderá o direito aos descontos previstos nos incisos I e II, do artigo anterior, autorizados pela Lei Municipal nº 5.502, de 19 de dezembro de 2022, o contribuinte que
não efetuar o pagamento da parcela única ou da primeira parcela até a data de seu respectivo vencimento.

(Decreto nº 7.762/22 � fls. 02)

Art. 3º. As reduções nos valores venais constantes na Planta Genérica de Valores, autorizadas na forma do art. 1º da LeiMunicipal nº 5.502, de 19 de dezembro de 2022, serão
aplicadas na forma abaixo e exclusivamente para os imóveis edificados, para fins de obtenção do valor venal tributável tanto para o lançamento quantopara o recolhimento do
IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, relativos ao exercício de 2023:

I - para os imóveis cadastrados como residências:
a) de valor venal até R$ 46.122,43 ����...17%
b) de valor venal entre R$ 46.122,44 a R$ 81.392,43.....12%
c) de valor venal acima de R$ 81.392,44 .......0%
II - para os imóveis cadastrados como indústrias:���.0%
III - para os imóveis cadastrados como comércio: ����..0%
IV - para os demais imóveis construídos não classificados nos itens anteriores:����������..0%
Art. 4º. A Secretaria de Finanças, através da Seção da Receita, diligenciará no sentido de emitir os carnês de lançamento dos tributos de que trata este decreto.
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo �Prefeito Ettore Consoline�,
em 21 de dezembro de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Responsável pela Secretaria dos Negócios Jurídicos

(Portaria nº 8.456/22)

Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso em 2ª Instância - CETRAN, até 30 dias da data do resultado da JARI.

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2022

PROCESSO Nº 471/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
NECESSÁRIOS PARA CONSTRUÇÃO DO RESERVATÓRIO
DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO, NO PALÁCIO 1º DE
NOVEMBRO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA
E MATERIAIS.

Após análise do Pregão Presencial nº 09/2022, esta
Pregoeira ADJUDICA ao licitante vencedor, Venezian
Maven Engenharia Ltda, o objeto do referido Pregão
pelo valor global de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte
mil reais).

Itatiba, 16 de dezembro de 2022

Lêda Célia Ribeiro
Pregoeira

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022

PROCESSO Nº 497/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PARA EXECUÇÃO PARCIAL DO PROJETO DE
OTIMIZAÇÃO DO SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DO
TEATRO RALINO ZAMBOTTO.

Após análise do Pregão Presencial nº 12/2022, esta
Pregoeira ADJUDICA ao licitante vencedor, Businesscom
Importação e Exportação, Consultoria em Tecnologia e
Informática Ltda, o objeto do referido Pregão pelo valor
global de R$ 1.250.000,00 (um milhão, duzentos e
cinquenta mil reais).

Itatiba, 20 de dezembro de 2022

Lêda Célia Ribeiro
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 09/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, no
uso de suas atribuições regimentais e com fundamento
no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2001 e no inciso VI, do
art.43 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, e conforme o que consta no Processo
Administrativo 471/2022;

RESOLVE:
HOMOLOGAR todos os procedimentos referentes

aoPregãoPresencial nº 09/2022, tipomenorpreçoglobal,
destinado a contratação de empresa de engenharia para
construção do reservatório de proteção contra incêndio
para o Palácio 1º de Novembro, com fornecimento de
mão de obra e materiais, adjudicado para a empresa
Venezian Maven Engenharia Ltda, pelo valor global de
R$420.000,00 (quatrocentosevintemil reais),mantendo-
se, portanto, a decisão do Pregoeiro.

Prossiga-se nos demais atos necessários e de tudo
dê-sepublicidade.

Itatiba, 19 de dezembro de 2022

Ailton Fumachi
Presidente da Câmara Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 12/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, no
uso de suas atribuições regimentais e com fundamento
no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2001 e no inciso VI, do
art.43 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, e conforme o que consta no Processo
Administrativo 497/2022;

RESOLVE:
HOMOLOGAR todos os procedimentos referentes

aoPregãoPresencial nº 12/2022, tipomenorpreçoglobal,
destinado a aquisição de equipamentos emateriais para
execuçãoparcial do Projeto deOtimizaçãodo Sistemade
Sonorização do Teatro Ralino Zambotto, emquantidades
e especificações constantes do Anexo I do Edital,
adjudicado para a empresa Businesscom Importação e
Exportação,ConsultoriaemTecnologiae Informática Ltda,
pelovalorglobaldeR$1.250.000,00 (ummilhão,duzentos
e cinquentamil reais),mantendo-se, portanto, a decisão
do Pregoeiro.

Prossiga-se nos demais atos necessários e de tudo
dê-sepublicidade.

Itatiba, 21 de dezembro de 2022

Ailton Fumachi
Presidente da Câmara Municipal
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